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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA N.º 16 DA CÂMARA MUNICIPAL DE
PENAMACOR NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2018.

Aos dezasseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito, reuniu

ordinariamente a Câmara Municipal de Penamacor, presidida pelo Senhor

Presidente da Câmara, António Luís Beites Soares, com a seguinte ordem de

trabalhos: --------------------------------------------------------------------------------------------

1. Adjudicação e Aprovação de Minuta de Contrato - “Requalificação Urbana do
Centro de Aranhas”; ------------------------------------------------------------------------------

2. Atribuição de Apoio Financeiro à Federação Portuguesa de Ciclismo; ----------
3. Finanças Municipais. --------------------------------------------------------------------------
Estiveram ainda presentes, para além do Senhor Presidente da Câmara

Municipal António Luís Beites Soares, os Senhores Vereadores Manuel

Joaquim Ribeiro Robalo, Domingos Manuel Bicho Torrão e Sandra Maria Pires

Vicente comigo Teresa Maria Bento Ribeiro, Técnica Superior, a secretariar. ---

A senhora vereadora Anabela Castilho Campos não compareceu à reunião por

motivos pessoais, considerando-se a falta justificada. ----------------------------------

O Senhor Presidente declarou aberta a reunião eram dez horas e de imediato

deu início ao período de Antes da Ordem do Dia: ----------------------------------------

PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA. ---------------------------------------------------

Foi presente ao Executivo a ata da última reunião ordinária realizada em 1 de

agosto do ano de dois mil e dezoito, cuja fotocópia foi antecipadamente

distribuída a todos os membros do executivo. ---------------------------------------------

Posta a votação, foi a mesma aprovada por unanimidade. ----------------------------

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra aos Senhores Vereadores que

dela quisessem usar: -----------------------------------------------------------------------------
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O Sr. Vereador Domingos Torrão alertou para a situação deficitária da recolha

de lixo e higienização dos contentores, tornando-se crítica com o aumento da

população no verão. ------------------------------------------------------------------------------

O Sr. Presidente António Soares considerou tratar-se de questões pontuais e

informou que se procedeu a uma lavagem a todos os contentores do concelho.

PERÍODO DA ORDEM DO DIA. --------------------------------------------------------------

1 – ADJUDICAÇÃO E APROVAÇÃO DE MINUTA DE CONTRATO –
“REQUALIFICAÇÃO URBANA DO CENTRO DE ARANHAS”. ---------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Tendo, por deliberação do dia 4 de julho, sido aberto procedimento de

concurso público para a empreitada de Requalificação Urbana do Centro de

Aranhas (Proc. MB 06/2018), veio o júri designado para o procedimento

proceder à análise e avaliação das propostas apresentadas e realizar audiência

prévia. Remete agora o relatório final e restante documentação na qual propõe

que a adjudicação seja feita à proposta apresentada pela sociedade António

Lourenço, Lda., pelo preço de 124.624,00 Euros (cento e vinte e quatro euros e

seiscentos e vinte e quatro cêntimos) acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. --

Considerando que, nos termos do artigo 73.º do Código dos Contratos Públicos

atualizado, cabe ao órgão competente para a decisão de contratar a decisão de

adjudicação mediante a escolha de uma das propostas apresentadas, cabendo

ao mesmo órgão aprovar a minuta do contrato conforme o artigo 98º do mesmo

diploma, e que essa entidade no presente procedimento é a Câmara Municipal,

PROPONHO QUE SEJA DELIBERADO: ---------------------------------------------------

1 - Ao abrigo da competência atribuída pela alínea b) do nº 1 do artigo 18º do

Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho, conjugada com o nº 1 do artigo 73º do

CCP, adjudicar a execução da empreitada à proposta apresentada pela
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sociedade António Lourenço, Lda., pelo preço total de € 124.624,00 acrescidos

de IVA à taxa legal em vigor, notificando-se os concorrentes nos termos do n.º

1 do artigo 77.º do CCP atualizado; ----------------------------------------------------------

2 - Aprovar a minuta do contrato de empreitada que se anexa à presente

proposta, nos termos do n.º 1 do artigo 98.º do Código dos Contratos Públicos

atualizado, com vista à sua notificação à sociedade adjudicatária nos termos do

nº 1 do artigo 100º do mesmo diploma. -----------------------------------------------------

Em consequência, será notificada a adjudicatária para efeitos do previsto nos

artigos 101º e 102º, para apresentar no prazo de 10 dias os documentos de

habilitação previstos no artigo 81º e no ponto 4.4. do Programa do

procedimento e ainda para, no mesmo prazo, prestar caução no valor de €

6.231,00, correspondente a 5% do preço contratual, o que deverá fazer nos

termos e pelos modos previstos no artigo 90.º do CCP”. -------------------------------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

2 – ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO À FEDERAÇÃO PORTUGUESA
DE CICLISMO. -------------------------------------------------------------------------------------

Foi presente à reunião proposta subscrita pelo senhor presidente da câmara

que se transcreve: --------------------------------------------------------------------------------

“Constitui atribuição dos municípios promover e salvaguardar os interesses das

respetivas populações, diretamente ou através da concessão de apoios a

outras entidades legalmente constituídas. São, designadamente, assacadas

aos municípios atribuições em matéria de tempos livres e desporto, conforme

dispõe a alínea f) do nº 2 do artigo 23º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. --

Assim, ------------------------------------------------------------------------------------------------

Considerando que se reveste de primordial interesse para o bem-estar,

sobretudo da população jovem do concelho, o estímulo da prática desportiva, --

E que não deve ser descurada qualquer oportunidade que permita projetar e

promover Penamacor para o exterior, -------------------------------------------------------
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Proponho que, ao abrigo da competência prevista na alínea u) do nº 1 do artigo

33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, seja deliberado atribuir à Federação

Portuguesa de Ciclismo um apoio financeiro no valor de € 2.500,00 (dois mil e

quinhentos euros) para comparticipação nos encargos a suportar com a

organização da 13.ª Volta a Portugal de Juniores, cuja 5.ª etapa terá partida de

Penamacor no dia 26 de agosto. --------------------------------------------------------------

Existe cabimento orçamental para a despesa, conforme documento anexo e o

respetivo pagamento será feito após emissão de número de compromisso

válido e sequencial emitido em conformidade com a LCPA (Lei nº 8/2012, de 21

de fevereiro, alterada e republicada pela Lei nº 22/2015, de 17 de março).” ------

A proposta foi aprovada por unanimidade e em minuta, nos termos dos nºs. 3 e

4 do artigo 57º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. ----------------------------------

3 – FINANÇAS MUNICIPAIS. -----------------------------------------------------------------

Foi presente o original Resumo Diário da Tesouraria, assinado e rubricado, que

foi arquivado à presente ata. Foram também apresentados para análise os

mapas atuais do orçamento da receita acumulada de 7.463.710,69 euros e

uma despesa também acumulada de 4.314.014,08 euros e depois de

rubricados ficam arquivados em anexo à presente ata. ---------------------------------

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO. ---------------------------------------------------------------
Não havia público presente na reunião. -----------------------------------------------------

E não havendo mais assuntos a tratar o Senhor Presidente da Câmara

declarou encerrada a reunião eram dez horas e vinte minutos, e dela se lavra a

presente ata que depois de lida, julgada conforme e aprovada, vai ser assinada.

E eu, ____________, Técnica Superior, a redigi e subscrevi. -----------

A Técnica Superior O Presidente da Câmara
_________________ ______________________
Teresa Bento Ribeiro António Luís Beites Soares


